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Indicação 1730/2020

indicacoesparlamentares@sp.gov.br <indicacoesparlamentares@sp.gov.br>
Ter, 28/04/2020 09:56
Para:  jcampanilli@sde.sp.gov.broujcampanilli <jcampanilli@sde.sp.gov.broujcampanilli>; ymiyazono@sdect.sp.gov.br
<ymiyazono@sdect.sp.gov.br>; Danilo Antao Fernandes <d.antao@sde.sp.gov.br>; marcialves@sp.gov.br
<marcialves@sp.gov.br>

Senhor Secretário,

Por determinação do Senhor Secretário Chefe da Casa Civil, dirijo-me a Voss
a Excelência, para encaminhar a presente INDICAÇÃO, de nº 1730/2020, de aut
oria do(a) deputado(a) e/ou Comissão HENI OZI CUKIER para avaliação e manif
estação.

Na oportunidade reitero protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Everaldo Teixeira Dourado Junior

Subsecretário de Assuntos Parlamentares

Clique no endereço abaixo para acessar o documento
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?
url=http%3A%2F%2Fwww.siale.sp.gov.br%2Fsiale%2Fscap.nsf%2FIndicacao%3FOpenForm%26novo%
3DNao%26chave%3D77510%26&amp;data=01%7C01%7Cd.antao%40sde.sp.gov.br%7C465f341a68d
142c357a608d7eb737e97%7C3a78b0cd7c8e492983d5190a6cc01365%7C0&amp;sdata=MCP%2Ba2Q
kcZQHQiVBVY%2BKlG5W6mPBHksRMKtVPYUPIm0%3D&amp;reserved=0
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INDICAÇÃO N° 1730, DE 2020 

 

   
 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Junta Comercial do Estado de 
São Paulo (JUCESP) que proceda, de forma virtual e eletrônica, a dissolução, extinção e 
encerramento de sociedades empresárias e demais pessoas jurídicas nos casos em que a 
documentação digital enviada na forma regulamentar assim permita, concedendo prazo de 30 
(trinta) dias para que o interessado apresente vias físicas originais dos documentos, caso a 
autarquia estadual os solicite. 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente propositura visa sugerir ao Exmo. Sr. Governador que determine à JUCESP 
que proceda o encerramento, dissolução e extinção de pessoas jurídicas remotamente, uma 
vez que, conforme informação prestada pela própria autarquia, está “suspenso o atendimento 
presencial” em virtude da pandemia do novo coronavírus. 
 Não obstante a JUCESP possibilitar ao interessado que realize alguns procedimentos 
online, não permite o encerramento de pessoa jurídica, o que causa severos prejuízos ao 
empresário paulista, que se vê obrigado a arcar com os altos custos, sobretudo contábeis e 
jurídicos, de manter uma empresa aberta. 
 O empresário paulista, especialmente o pequeno empreendedor, está sofrendo em 
demasia com a crise econômica ocasionada pela pandemia do novo coronavírus, motivo pelo 
qual o Estado deve propiciar todos os meios de for capaz para a mitigação desse sofrimento, 
sendo certo que a possibilidade de encerramento de pessoas jurídicas virtualmente e com a 
entrega de documentos digitalizados é uma das medidas que se impõem para tanto. 
 Importante dizer que a Junta Comercial determina que o interessado preencha 
virtualmente os formulários necessários ao encerramento da empresa, além de ser possível 
realizar o pagamento das taxas pertinentes ao ato através do sistema bancário virtual (internet 
banking), restando claro que a aceitação de documentos digitais pela JUCESP não configuraria 
grande alteração do modus operandi da autarquia. 
 Ciente da eventual necessidade burocrática da apresentação das vias originais dos 
documentos que lastreiam o requerimento de encerramento da pessoa jurídica, aproveito para 
indicar ao Exmo. Sr. Governador que determine à Junta Comercial que conceda prazo para 
que o interessado possa apresentar tais documentos físicos nos 30 (trinta) dias que sucederem 
a reabertura da autarquia para atendimento presencial. 
 Portanto, sugiro ao Exmo. Sr. Governador que determine à JUCESP que proceda ao 
encerramento de empresas virtualmente e através da apresentação de documentos 
digitalizados, concedendo prazo hábil para que o interessado apresente os documentos físicos 
assim que o atendimento presencial for retomado. 
 

 

Sala das Sessões, em 16/04/2020. 

 a) Heni Ozi Cukier 

S
D

E
C

A
P

20
20

03
19

7A

Autenticado com senha por DANILO ANTÃO FERNANDES - 29/05/20 às 16:16:43.
Documento Nº: 5342803-1693 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=5342803-1693

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

3

https://linksiga.trf2.jus.br


 

 

 

Maio/2020 

CONSIDERAÇÕES JUCESP 

À INDICAÇÃO Nº 1730, de 2020 
 

 

Trata-se de indicação, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Junta Comercial do Estado de 

São Paulo – JUCESP que proceda, de forma virtual e eletrônica, a dissolução, extinção e 

encerramento de sociedades empresárias e demais pessoas jurídicas nos casos em que a 

documentação digital enviada na forma regulamentar assim permita, concedendo prazo de 30 

dias para que o interessado apresente vias físicas originais dos documentos, caso a autarquia 

estadual os solicite.  

 

Na justificativa, expõe-se que a JUCESP não permite o encerramento das pessoas jurídicas de 

maneira online, “o que causa severos prejuízos ao empresário paulista, que se vê obrigado a 

arcar com altos custos (...).”. Ainda, destaca que “a Junta Comercial determina que o interessado 

preencha virtualmente os formulários necessários ao encerramento da empresa, além de ser 

possível realizar o pagamento das taxas pertinentes ao ato através do sistema bancário virtual 

(internet banking), restando claro que a aceitação de documentos digitais pela JUCESP não 

configuraria grande alteração do modus operandi da autarquia”.  

 

Conclui-se indicando ao Exmo. Sr. Governador “que determine à Junta Comercial que conceda 

prazo para que o interessado possa apresentar tais documentos físicos nos 30 (trinta) dias que 

sucederem a reabertura da autarquia para atendimento presencial. E, por fim, sugerindo-se ao  

 “Exmo. Sr. Governador que determine à JUCESP que proceda ao encerramento de empresas 

virtualmente e através da apresentação de documentos digitalizados, concedendo prazo hábil 

para que o interessado apresente os documentos físicos assim que o atendimento presencial for 

retomado.”  

 

Feita a introdução, passemos às considerações.  

 

A Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP disponibiliza aos usuários de seus serviços 

o sistema chamado VRE|REDESIM (integrador estadual), que entrou em produção no dia 14 de 
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outubro de 2019.  Ele permite, de forma linear, a integração entre 417 Prefeituras conveniadas, 

Receita Federal, Secretaria de Fazenda Estadual, Junta Comercial, Cartórios, OAB, Secretarias de 

Finanças dos Municípios e Órgãos de Licenciamento (No caso de São Paulo: Bombeiros, 

Vigilância Sanitária, Meio Ambiente e Agricultura).  

 

Especialmente no tocante à abertura de empresas, o módulo de registro, que integra o VRE 

REDESIM já permitia que os empresários paulistas realizassem a entrega eletrônica dos 

documentos, mediante a utilização de certificado digital para assinatura, sem necessidade, 

portanto, do comparecimento presencial. 

Com o fim de melhorar o ambiente de negócios dos empresários no Estado de São Paulo, a 

JUCESP já possui como plano de ação prioritária na sua atual gestão o desenvolvimento do 

referido sistema, para que todos demais os atos e tipos jurídicos façam parte deste sistema 

totalmente digital, facilitando o acesso ao serviço público de registro de empresas aos 

empresários paulistas e desburocratizando os trabalhos internos da autarquia. 

 

O primeiro ponto que ratifica a prioridade deste projeto pela JUCESP é que já está em 

desenvolvimento o módulo de baixa/encerramento de empresas de maneira totalmente 

digital, cujo cronograma de implantação prevê a entrada em produção no início de setembro 

deste ano, para todo o Estado de São Paulo.  

 

O referido cronograma ainda prevê, até dezembro de 2020, a implantação de atos de alteração 

contratual também de maneira eletrônica, englobando, assim, aproximadamente 70% do 

volume da JUCESP no sistema VRE Digital.  

 

O segundo requisito, sob o ponto de vista normativo, em que pese as considerações da Indicação 

nº 1730, destacamos que o Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração – DREI, 

órgão federal responsável por normatizar as atividades das Juntas Comercial do país, já expediu 

a Instrução Normativa nº 62, de 11 de junho de 2019 que tratou sobre o deferimento automático 

dos atos de abertura de empresas – já implantado na JUCESP, e encontra-se em consulta pública 

minuta de instrução normativa para disciplinar a baixa automática no âmbito das Juntas 

Comerciais, seguindo-se o mesmo padrão normativo e preservando-se a segurança jurídica dos 

atos registrados. 
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Assim, concluímos que a Indicação nº 1730/2020, ora em exame, já terá seus termos 

atendidos, uma vez que a JUCESP já está em vias de implantação da baixa de empresas 

de maneira totalmente digital, e automática, aos empresários paulistas e, no âmbito 

normativo, o DREI disciplinará os referidos atos,  uma vez que se trata de competência 

da União disciplinar a matéria.  

 

À consideração superior, 

 
 
 
Gisela Simiema Ceschin 
Secretária Geral 
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Ofício

Número de Referência: GS/SDE 170/2020
Interessado: Casa Civil - Assessoria Técnico-Legislativa
Assunto: Indicação nº 1730/2020 - Manifestação da JUCESP

Excelentíssimo Senhor
Antonio Carlos Rizeque Malufe 
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil
Av. Morumbi, 4500, 1º andar
São Paulo - SP

 

Senhor Secretário,

Com os meus cordiais cumprimentos, tendo recebido e-mail dessa Secretaria solicitando
manifestação a respeito da Indicação nº 1730/2020, de autoria do nobre Deputado Heni Ozi
Cukier, informo que a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP se manifestou nos
termos da documentação em anexo.

Na oportunidade, reitero protestos de consideração e apreço.

 Atenciosamente,
 

São Paulo, 30 de julho de 2020.

 

Bruno Rocha Nagli
Secretário Adjunto

Secretario Executivo

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Secretario Executivo

Classif. documental 006.01.10.003
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